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NOVA DOTAçÃO 26 - SECULT

0401 .2369523031.093

Revitalização da Barragem das Pedínhãs

Dilmara Amaral Silva,
Prefeita Municipal

SEGRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - ATOS NORMATIVOS - LEI MUNICIPAL: 2.52012025

LEI N.O 2.520, DE 30 DÊ JANEIRO DE 2025.

Concede subvengão à Assocrãçâo Cullural Buchada da Adélia, e dá outras
providências.

A PREFEITA DO MUNrcÍPIO DE LIIIOEIRO DO NORTE:
Faço saber que a Càmata Municipal de LimoeiÍo do Nortê decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1", Fica o Podêr Executivo Municipal, através da Secrelaria de Cultura e Tuísmo, autorizado a transferir, por

meio de subvenÉo, para a AssociaÇáo Cultural Buchada da Adélia, inscrita no CNPJ sob o n" 53.ô58.026/0001-98,
mantenedora do evento pré-carnavalesco "Buchada da Adélia", o valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) para fazer face
às despesas de custeio do evento.

Parágrafo único. O evento de que trata este artigo acontecerá nos dias 08, 15,22 e 28 de Íevereiro de 2025,
perconendo as principais vias públicas do Centro da Cidade de Limoeiro do Norte.

AÍt.20. A AssociaÉo prestará contas do valor recebido no prazo de 30 (trinta) dias após a realização do evento.
Art. 3o. As despesas deconentes da presenle Lei correrão à conta do vigente Orçamento.
Art. 4'. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, em 30 de janeiro de 2025.

Dilmara Amaral Silva,
Prefeita Municipal

SEGRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - ATOS NORMATIVOS - LEI MUNICIPAL: 2.521112ü25

LEI N.O 2.521, DE 30 DE JANEIRO OE 2025.

Fixa o valor do piso salarial profissional municipal para os profrssionais do
magistério público da educaçáo básica da rede pública municipal de ensino
de Limoeiro do Norte/CE pan o exercício de 2025, e dá oulras providências.

A PREFEITA DO MUNrcÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:
Faço sabêr que a Câmara Municipal de Limoeiro do Nortê decretou ê êu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art, ío. Fica Íeajustado em 7,27o/o (sete inteiros e vinte e sete centésimos por cento), para o exercÍcio de 2025, o

piso salarial profissional para os proÍissionais do magistério da educação básica da rede pública municipal de ensino de
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Art. 5'. As Íontes de recursos compensatórias para a abertura dos créditos autorizados nos artigos ânteriores,
seráo obtidas através de anulação parcial e/ou total de dotações orçâmentárias na Íorma do art.43, inciso lll ou provenientes
de superávit linanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior na Íorma do art. 43, inciso I da Lei FedeÍal no
4.320, de 17 dê março de 19M, através de Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. e. O Poder Exêcutivo fica autorizado a procêder à readequação no Plano Plurianual 2022-2025 e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO 2025.

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a I' de janeiro de 2025,
revogando-se as disposições em contrário.

PRErEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, em 30 de janeiro
de 2025.

10/18



DI RIO OFICIAL . N MERO: 1E82r2025 - 30PREFEITURA MUNIC'PÀL DE L|MOÊ|RO DO NORTE/CÊ | EXECUTTVO I t2025

2.077 DE: Gerenciamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, PolíticEs Públicas para
Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiência

PARA: Gerenciamento da Secretaria Municipal de Assistência Social

2.093 DE: Gerenciamento da Secretaria Municipal de Projetos Uóanísticos e Habitaçáo Social

PARA: Gerenciamento da Secretaria Municipal de Urbãnismo

2.094 DE: Gerenciamento da Secretâria Municipal de Gestão de Convênios, Recursos Humanos e
Patrimônio

PARA: Gerenciamento da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e lnovação

2.095 DE: Gerenciamento da Secretaria Municipal de Desportos e Juventude

PARA: Gerenciamento da Secretada Municipal de Esporte e Juventude

oí inalmente a Íim de atender o dis na nova estrutura administrativa e isla

DOTAçÃO ANTERIOR 07 - SEINFRA

0701.1 5215012.021

Gerenciamento da Guarda Municipal

NOVA DOTAçÃO 27 - SESEP

2701.0612502002.104

Gerenciamento da Guarda Municipal

NOVA OOT

DOTAÇÃO ANTERIOR

NOVA OOTAçÃO

26. SEMAPRE

2601.2060620031.092

06 - SEMAE

0601 .2060620052.018

26. SEMAPRE

2601 .2060620052.10s

Gerenciamento de Obras de lnfraestrutura Hidrica
(açudes, poços. cistemas. cacimba)

Promoçáo Agropecuária e Desenvolvimento Rural

Promoção Agropecuária e Desenvolvimento Rural

DOTAÇAO ANTERIOR 06 - SEMAE

0601 .2369523031 .0'13

Revitalização da Barragem das Pedrinhas
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DOTAÇAO ANTERIOR 02 - SEGOV

0201.0/-1220/012.0U

Manutenção do Conselho Tutelar

NOVA DOTAçÃO 1O - SEMAS

1005.0824308012. 103

Manutenção do Conselho Tutelar

OOTAçÃO ANTERIOR 02 _ SEGOV

0201.o4122M11',1.OO3

Construir, Ampliar e Equipar a Sede do Conselho
Tútelar

NOVA DOTAÇAO 10 - SEMAS

1005.0824302001 .091

Construir, Ampliar e Equipar a Sede do Conselho
Tutelar

DOTAÇÁO ANÍERIOR 06 - SEMAE

060í .2060620031.009

Gerenciamento de Obras de lnÍraestrutura Hidrica
(açudes, poços, cisternas, cacimba)

AÉ. 40. Fica autorizado o transporte de saldos orçamentários dos projetos e atividades abaixo relacionados, bem
como a crlação de novos projefos e atlvldades, com seus respectlvos elementos de despesa e fontes de recursos
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Limoeiro do Norte, ficando fixado em R$ 4.913,57 (quatro mil, novecentos e treze reais e cinquenta e sete centavos) o
vencimento inicial da caneira do magistério público da educaçáo básica, para a formação em nível médio, na modalidade
Normal, para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 20. Fica reajustado em 7,27oÁ (sete inteiros e vinte e sete centésimos por cento), para o exercício de 2025, o
piso salarial profissional para os profissionais do magistério da educação básica da rede pública municipal de ensino de
Limoeiro do Norte, ficando fixado em R$ 5.650,61 (cinco mi, seiscentos e cinquenta reais e sessenta e um centavos) o
vencimento inicialda carreira do magistério público da educação básica, para a formação em nível superior, parc a jornada
de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o. Aos profissionais do magistério da educação básica da rede pública municipal de ensino de Limoeiro do
Norte que na data desta Lei percebam vencimento básico superior aos valores fixados nos arts. 1' e 2o desta Lei, terão sobre
ele aplicado o percentual de 7 ,27 (sete inteiros e vinte e sete centósimos por cento).

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 1.o de janeiro
de2025.

PREFEITURA DO MUNTCíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, em 30 de janeiro de 2025.

Dilmara Amaral Silva,
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - ATOS NORMATIVOS - LEI MUNICIPAL:2.52212025

LEI N,O 2.522, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

Fixa, para o ano de 2O25, o valor do salário mínimo pdra os servidores
públicos do Município de Limoeiro do Nofte/CE, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE LIMOETRO DO NORTE:
Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. í". Fica Íixado em R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais) o valor do salário mínimo para os

seruidores públicos do Município de Limoeiro do Norte/CE, para o exercício de 2O25.
Parágrafo único. Em deconência do disposto no capuÍ, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$

50,60 (cinquenta reais e sessenta centavos) e o valor horário, a R$ 6,90 (seis reais e noventa centavos).
Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publícação, retroagindo seus efeitos financeiros a 1o. de janeiro

de2025.
PREFEITURA DO MUNICíPp DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do ceará, em 30 de Janetro de 2o25.

Dilmara Amaral Silva,
Prcfeita llunicipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - ATOS NORMATIVOS - LEI MUNICIPAL:2.52312025

LEI N.O 2.523, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

Concede subvenção ri Ássociaçáo de Moradores de Croatá para os fins que
indica, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICíP|o DE LIMOEIRO DO I{ORTE:
Faço saber que a Gâmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. ío. Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipalde Agricultura Familiar, Agropecuária,

Pesca e Recursos Hídricos-SEMAPRE, autorizado a transferir, por meio de subvenção, para a Associaçáo de Moradores de
Croatá, o valor de R$ 552.064,00 (quinhentos e cinquenta e dois mil e sessenta e quatro reais) para fazer face às
Cespesas de custeio para o Programa Horas de Trator.

AÉ. 3". A Associação beneficiária da subvençáo de que trata esta Lei obedecerá, na concessão das horas de
trator, a relação dos agricultores beneficiários.

Art. 40. A Associação de Moradores de Croatá tem até 30 (trinta) dias após o término do prazo estipulado no
termo da subvenção pâra prestar contas dos valores recebidos.
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